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DECRETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 096/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 

  
Concede ajuda de custo, em conformidade com o Programa 

Municipal de Apoio e incentivo ao ingresso em Universidades e 

Faculdades e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a Lei Municipal nº 265/2021, que instituiu o Programa Municipal de Apoio e 

Incentivo ao ingresso na Universidade aos Servidores Municipais e à dependentes, e, 

Considerando o Parecer favorável da Comissão Especial de Avaliação, após análise da 

documentação apresentada pelo requerente. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Concede ajuda de custo aos servidores/dependentes (listados na tabela abaixo), em 

conformidade com o Programa Municipal de Apoio e Incentivo ao ingresso em Universidades e Faculdades, 

no percentual de 50%: 

 

Ord Nome do Cursista Servidor/ 

Dependente 

 Ord Nome do Cursista Servidor/ 

Dependente 
01 Iara Novais Santos Servidora  10 Igor Alves Rosa Novais Dependente 

02 Carlos Ribeiro Sodré Servidor  11 Gustavo Pereira Leite Dependente 

03 Anderson Murilo de Oliveira Servidor  12 Daniela Alves da Silva Mendes Servidora 

04 Natiele Matos Andrade Servidora  13 Lais Vieira de Souza Servidora 

05 Loise Regina Mendes Sodré Dependente  14 Brendo Correia Cunha Dependente 

06 Vanessa Gomes do Vale Servidora  15 Antônio Sodré Figueiredo Servidor 

07 Karina Ferreira Arauio Servidora  16 Diogo de Oliveira Santos Servidor 

08 Romaika Queiroz Souza Servidora  17 Tainara Santos da Silva Servidora 

09 Jussimara Rodrigues dos Santos Servidora  ** *********************** ********* 

 

Art. 2º - O beneficiário deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias à Sede da Secretaria 

Municipal de Educação para cumprimento das formalidades legais, sob pena de revogação do benefício. 

Art. 3º - A concessão de ajuda de custo será renovada, a cada semestre, obedecidos os 

requisitos desta lei. 
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Art. 4º - O benefício poderá ser suspenso ou revogado definitivamente, observado os 

dispositivos da Lei Municipal 265/2021. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de Agosto de 2021. 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Comissão Especial de Avaliação 

 

PARECER 

 

A Comissão Especial de Avaliação, constituída pro meio Decreto n°088/2021 de 23 de julho de 

2021, para fins de análise e deferimento dos pedidos da ajuda de custo previsto na Lei nº 265/2021, após a 

análise da documentação apresentada pelos cursistas (conforme tabela abaixo), no qual requer o deferimento 

do benefício de ajuda de custo graduação dos cursos (conforme tabela abaixo), junto a Instituição de Ensino 

Superior (conforme tabela abaixo), com previsão de início e conclusão do curso (conforme tabela abaixo), 

respectivamente nesta ordem, verificou-se que o mesmo apresentou a documentação exigida pelo art. 3º da 

Lei acima mencionada; não se enquadrando em nenhuma das hipóteses impeditivas ao recebimento da ajuda 

de custo previstas no art. 7º da Lei 265/2021. 

 

Ord Nome do Cursista Nome do Curso Nome da 

Universidade 

/Faculdade 

Vínculo Previsão 

Inicio do 

Curso 

Previsão 

Conclusão 

do Curso 

01 Iara Novais Santos Engenharia Civil UNISA Servidora 08/2021  06/ 2026 

02 Carlos Ribeiro Sodré Engenharia Civil UNISA Servidor 08/2021  06/ 2026 

03 Anderson Murilo de Oliveira Pedagogia-Licenciatura UNOPAR Servidor 08/2021  06/ 2024 

04 Natiele Matos Andrade Matemática-Licenciatura UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2025 

05 Loise Regina Mendes Sodré Publicidade e Propaganda UNOPAR Dependente 08/2021  12/ 2024 

06 Vanessa Gomes do Vale Pedagogia-Licenciatura UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2024 

07 Karina Ferreira Araujo Superior de Tecnologia 

em Gestão de RH 

UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2023 

08 Romaika Queiroz Souza Pedagogia-Licenciatura UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2024 

09 Jussimara Rodrigues dos Santos Pedagogia-Licenciatura UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2024 

10 Igor Alves Rosa Novais Matemática UNOPAR Dependente 08/2021  06/ 2025 

11 Gustavo Pereira Leite Administração UNOPAR Dependente 08/2021  06/ 2025 

12 Daniela Alves da Silva Mendes Pedagogia-Licenciatura UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2024 

13 Lais Vieira de Souza Pedagogia-Licenciatura UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2024 

14 Brendo Correia Cunha Administração UNOPAR Dependente 08/2021  06/ 2025 

15 Antônio Sodré Figueiredo Superior Tecnologia em 

Gestão Ambiental 

UNOPAR Servidor 08/2021  06/ 2024 

16 Diogo de Oliveira Santos Superior Tecnologia em 

Marketing Digital 

UNOPAR Servidor 08/2021  06/ 2023 

17 Tainara Santos da Silva Pedagogia-Licenciatura UNOPAR Servidora 08/2021  06/ 2024 

 

 
Assim, esta Comissão Especial de Avaliação, após debates, por unanimidade, manifesta favorável a 

concessão da ajuda de custo ao requerente, no percentual de 50%, após análise das condições financeiras do 

mesmo, comprovadas pela documentação comprobatória, apresentada pelo mesmo. 
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Por oportuno, registra-se a manutenção da concessão de ajuda de custo será renovada, a cada 

semestre, obedecidos os requisitos do Art. 14 da nº 265/2021, e observado o quanto determinado no art. 15 

da lei retromencionada, que dispõe sobre causas de perda da ajuda de custo. 

É o Parecer. 

 

Ipupiara, 16/08/2021. 

 

AGEU QUEIROZ SILVA SODRE 

 

 

WELLINGTON BESSA SANTOS 

 

 

JURANDY ALCANTARA DE FIGUEREDO FILHO 
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